
LEI MUNICIPAL Nº 6.650, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dá nova redação aos incisos I e II do art. 5º 
da Lei Municipal nº 6.084/04 que Cria o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

 
ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos I e II do artigo 5º da Lei Municipal nº 6.084 de 16/06/04, passam a 
vigerem com as seguintes redações:

“Art. 5º .......

I  -  À  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento,  Agricultura,  Indústria, 
Comércio, Habitação e Meio Ambiente, através de seu secretário compete:

a) movimentação financeira e monetária das contas do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente de Carazinho;

b)  elaborar  e  manter  a  contabilidade  na  forma da  lei  de  responsabilidade 
fiscal;

c)  disponibilizar  as  contas  sempre  que  solicitadas  pela  Secretaria  ou 
Departamento do Meio Ambiente ou Conselho Municipal do Meio Ambiente.

II - Ao Departamento Municipal de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Agricultura, Indústria, Comércio, Habitação e Meio Ambiente compete:

a) apresentar proposta de diretrizes orçamentárias; 
b) propor a utilização específica dos recursos do Fundo;
c) executar os projetos, programas e atividades com os recursos do Fundo;
d) fiscalizar e comprovar a utilização dos recursos do Fundo.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2007.

ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                                             Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

ISOLDE MARIA DIAS
Secretária da Administração

IMD


	                                                                                                             Prefeito

